
LEI Nº 4.104, DE 17 DE AGOSTO DE 2022

INSTITUI O USO DE UNIFORME
ESCOLAR PADRONIZADO NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE
HORIZONTINA/RS, AUTORIZA A
CONCESSÃO DE MOCHILAS
ESCOLARES PARA ALUNOS EM FAIXA
ETÁRIA DE CRECHE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

 Fica instituído o uso do uniforme escolar padronizado nas escolas da Rede Municipal
de Ensino de Horizontina/RS, bem como a concessão de mochilas escolares para alunos
regularmente matriculados em faixa etária de creche.

§ 1º Para fins desta Lei, compreende Rede Municipal de Ensino, Educação Infantil:
Creche e Pré-Escola e Ensino Fundamental: 1º ao 9º ano.

§ 2º Os uniformes escolares deverão ser adequados às estações do ano, às faixas
etárias dos estudantes e às medidas corporais.

§ 3º É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação a definição das
características específicas do uniforme escolar, o controle de distribuição, solicitação de
aquisição, bem como toda e qualquer alteração e/ou diligência pertinente ao assunto.

§ 4º A adoção de uniformes escolares obedecerá à padronização e compreenderá
conjunto completo de uniformes a ser estabelecido no Decreto que regulamenta esta Lei, no
qual é terminantemente proibido veicular qualquer tipo de marketing ou propaganda por meio
de cores ou modelos, sendo permitido apenas o uso de símbolos, bandeiras ou palavras que
forem os oficiais do Município.

§ 5º As mochilas escolares serão padronizadas em relação ao tamanho e a tonalidade
será em consonância com as cores do uniforme escolar.

 Todos os alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino, em faixa
etária de Pré-Escola e Ensino Fundamental, conforme o Art. 1º, § 1º, receberão no ano de
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instituição desta Lei, de forma gratuita, 02 (dois) conjuntos completos, um de inverno e um de
verão, para uso diário ao longo do ano letivo, Parágrafo único. Compreende aos conjuntos
completos, citados no Art. 2º desta Lei, o conjunto de inverno, uma calça, um casaco e uma
camiseta manga longa; conjunto de verão, uma camiseta manga curta e uma bermuda.

§ 1º A entrega dos uniformes e mochilas ocorrerá na escola em que estiver matriculado
o(a) aluno(a).

§ 2º Fica facultado o uso de uniforme e mochilas para os alunos que efetivarem a
matrícula no decorrer do ano letivo, ocorrendo a exigência no ano letivo subsequente,
ressalvada a aquisição de uniformes e mochilas através de troca.

§ 3º Por ocasião do recebimento dos conjuntos do uniforme escolar e mochilas deverão
os alunos ou seus responsáveis legais, quando incapazes nos termos da legislação civil,
assinar Termo de Recebimento, os quais serão arquivados na Escola onde o aluno estiver
matriculado.

§ 4º A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável por elaborar os Termos de
Recebimento.

 A Central de Trocas do Uniforme Escolar, a fim de efetuar as substituições nos
conjuntos em razão de defeito na fabricação, funcionará na própria Escola em que o aluno
estiver matriculado, de modo que deverão os alunos, ou seus responsáveis legais, assinar o
termo de troca do Uniforme Escolar, o qual permanecerá arquivado na própria Escola.

§ 1º No caso de perda do uniforme escolar ou mochilas, deverão estar justificadas e
esclarecidas as circunstâncias em que se verificou a perda, juntando os documentos que se
entender como pertinentes.

§ 2º A reposição do uniforme escolar ou mochilas perdidos ou danificados será de
responsabilidade da família e ou responsáveis.

 Cada Escola da Rede Municipal de Ensino de Horizontina/RS será responsável por
adotar estratégias pedagógicas para o incentivo ao uso adequado das peças do Uniforme
Escolar pelos alunos, bem como estimular a frequência do uso do uniforme para a realização
de atividades curriculares e extracurriculares.

 A implantação do uso do uniforme escolar será gradativa e as despesas para o
cumprimento desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da
Secretaria Municipal de Educação.

 As situações não previstas nesta lei serão solucionadas pela Secretaria Municipal de
Educação.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Horizontina, 17 DE AGOSTO de 2022.

JONES JEHN DA CUNHA
Prefeito Municipal

Janete Adriane Hettwer Schwingel
Secretária Municipal de Administração

Publicado em 17/08/2022 - Mural e Diário Oficial Eletrônico

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 039/2022

Excelentíssimo Vereador

Alessandro Rafael dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Horizontina/RS

Encaminhamos para a apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que "Institui o uso
de uniforme escolar padronizado na rede municipal de ensino de Horizontina/RS, autoriza a
concessão de mochilas escolares para alunos em faixa etária de creche e dá outras
providências".
A iniciativa da Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, visa
ressaltar a importância do uso do uniforme escolar, uma vez que proporciona grande
praticidade para os alunos e representa uma economia financeira considerável para as
famílias. Essa padronização é importante pois se acredita que desenvolve nos alunos, um
sentimento de pertencimento ao grupo, fundamental no desenvolvimento psicossocial das
crianças.
Adotar o uniforme escolar tem por objetivo uma série de medidas que visam beneficiar a
comunidade escolar, ampliando a segurança dos alunos para que outras pessoas não
circulem sem identificação no meio escolar, além de possibilitar a identificação em possíveis
situações de perigo na rua e ainda contribuir para evitar a evasão escolar.
Em relação a concessão de mochilas escolares aos alunos em faixa etária de creche,
regularmente matriculados na Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, cabe ponderar
que nesta faixa etária, o desenvolvimento das crianças é muito rápido, o que de certa forma
faz com que o vestuário das crianças também esteja em constante adequação. Nesse sentido,
acredita-se que a mochila escolar será muito mais proveitosa às famílias.
Cabe destacar que os recursos para implementação desta Lei, correrão por conta do Salário
Educação. Portanto, esperando que este projeto permita uma discussão democrática entre os
Poderes Executivo e Legislativo, é que o submetemos a Vossa Excelência e seus pares.
Diante do exposto, com a certeza do pronto atendimento de Vossas Excelências, encaminha-
se o presente Projeto de Lei na expectativa da compreensão e aprovação dos nobres Edis
para que o município possa consolidar o objetivo almejado.
Sendo o que tínhamos para o momento, atenciosamente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTINA, EM 20 DE JULHO DE 2022.
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Jones Jehn da Cunha
Prefeito Municipal
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